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LEI 
LEI N° 1.986/2012-PMM 

DISPOE SOIRI! A CONCESSÃO 
DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO 
DE IPTU AOS IMÓVEIS LOCADOS 
POR TEMPLOS RELIGIOSOS E 
ENTIDADES FILANTRÓPICAS 
CONFORME ESPECIFICA. 

O PREFEITO 00 MUNicfPIO OE MACAPÁ. faço saber 
que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1• Ficam Isentos do pagamento do IPTU -
Imposto Predial e Territorial Urbano, enqu,anto perdurar a 
situação fótlca, os Imóveis comprovadamente cedidos 
ou locados aos templos religiosos e entidades 
filantrópicas para o exercfclo de suas finalidades 
essenciais, especificamente relacionadas à celebração 
de cultos religiosos e de apolo à população em geral. 

Parógrafo único. A Isenção não dispensa as 
obrigações acessórias. 

Art. 2° O presente benefício fiscal seró 
concedido às entidades religiosas com atividade no 
Munlcfplo hó pelo menos 06 (seis meses) e que possuam 
um contrato firmado. anteriores ao pedido do benefício. 

Porógrafo único. A Isenção lncldlró sobre o Imóvel 
ou fração. enquanto vigente o contrato de locação a 
lavor da entidade religiosa. obrigando-se ela a 
comunicar ao Poder Público quando da revogação 
contratual. sob pena de responder pelos débitos 
eventualmente existentes e demais sanções cabíveis. 

Art. 3° A Isenção seró suspensa lmedlatC!m~nte 
quando constatada uma das seguintes ocorr6nclas: ' 

1 - o beneflclórlo venha a sublocar o Imóvel; 
11 - seja dada outro finalidade de uso para o lm6vel; 
111 - seja descumprida qualquer das obrigações 

acessórias previstas na legislação vigente: ou. 
IV seja apurado que o pedido para 

reconhecimento da Isenção foi Instruído com 
documentos inidôneos ou foram prestados Informações. 
falsas ou Incorretas. 

Art. 4• As entidades deverão atender as exigências 
..SU:~fMt.-~oa....~.s;!!_l !_'federal 5.172, de 25 de outubro de 

Art. 5° O dldo por r tta lei 
dependeró de requerimento a ai da f ntldade, . 
observando-se os procedimentos abelecldos em 
decreto regulamentador. a ser expedido elo Executivo. 

Art. 6° 
publicação. 

data de sua 
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O E C RETO N° 1.364/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 
inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer n°0165j2011 
PROGEM/PMM, incluso às fls . 26 a 31, e 
homologado fl.32 do Processo n° 827/2010 -
OAF/SEMED/PMM, (código 167756), datado do dia 
22 de julho de 2010 . 

DECRETA: 
Art. 1 o CONCEDER PROMOÇÃO 

FUNCIONAL, à Servidora Municipal NOÊMIA DE 
JESUS FRANCO NEVES, Matricula n.0 610161-5, 
ocupante da Categoria Funcional de Professor de 1 a 
a 4 a Série, Classe C, Nível 21, para posicioná-la na 
Categoria Funcional de Professor, Classe O, Nível 
21. 

Art.2o Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de 
janeiro de 2011. 

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor a 
conta r da data de sua publ icação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em Macapá- AP, 16 de março de 2012. 

ANT.al>oi'IO!r.ll~ 

SECRETÁRIO 

UNAR~SSUNÇÃO _ 
SECRETÁRIA ~~!:oE ADMINISTRAÇAO 

DECRETO N° 1.365/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
disposto no art.5°, inciso V, do Decreto 
n° 0982/2012 - PMM, datado de 27/02/12 e, bem 
assim do que consta no fundamento do Parecer s/n 
- PROAPES/PROGEM/PMM, incluso às fls . 15 a 18, e 
homologado fl .21 do Processo no 313/2008 -
DAF/SEMED/PMM, (código 126350), datado do dia 
30 de abril de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal MARIA IZABEL 
DA CUNHA GUEDES, matricula n .o610660-9, 
ocupante da Categoria Funcional de Professora de 
1 a a 4 a série, Classe C, Nível 09, para posicioná-la 
n~ Categoria Funcional de Professor, Classe D, 
N1vel 09. 

Art.2 ° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

AN 
SECRETÁR 

~~~~(ssuNçÃo 
PAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1.366/2012- PMM 

' Pág. 02 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 
inciso v, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer s/ n 
PROAPES/PROGEM/PMM, incluso às fls. 12 a 14, e 
homologado fl.18 do Processo r> 0 575/2009 -
CGPC/SEMED/PMM, (código 38874), datado do dia 
12 de junho de 2009. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal MARIA DO 
SOCORRO SOUZA DA CONCEIÇÃO MAGALHÃES, 
Matricula n. 0 630061-8, ocupante da Categoria 
Funcional de Professor, Classe C, Nível 24, para 
posicioná-la na Categoria Funcional de Professor, 
Classe D, Nível 24. 

Art.2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2009 . 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

O E C RETO N° 1.367/2012: PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 
inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer n° 431/2011 
ASSEJUR/SEMED/PMM, incluso às fls. 23 a 26 do 
Processo n° 325/2010- DAF/SEMED/PMM, (código 
162001), datado do dia 31 de março de 2010. 
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O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora . Municipal MARIA 
LUZAMIRA NEGREIROS, Matricula n .0 630069-3, 
ocupante da Categoria Funcional de Professor de 1a 
a 4a Série, Classe C, Nível 28, para posicioná-la na 
Categoria Funcional de Professor, Classe O, Nível 
28. 

Art.2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2011. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

... 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

SECRETÁJU 

D E C R E TO N° 
1

1.369/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legdis 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 
inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer n° 0167/2011 
PROGEM/PMM, incluso às fls. 30- 35, e homologado 
fl.36 do Processo n° 1062/2008 
DAF/SEMED/ PMM, (código 137302}, datado do dia 
20 de novembro de 2008. 

DECRETA: 

Art. . 1 o CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal WANDA SUELV 
MAIA DE . AMORIM, matricula n. 0600173-4, 
ocupante da Categoria Funci!)nal de Professor de 1 a 
a 4a Série, Classe A, Nível 08, para posicioná- la na 
Categoria Funcional de Professor, Classe D, Nível 
08 . 

Art.2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2010. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-Sé E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
2012. 

O E C RETO N° 1.370/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 
inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer n° 440/2011 
ASSEJUR/SEMED/PMM, incluso às fls. 16-19 do 
Processo n° 1272/2010 DAF/SEMEO/PMM, 
(código 172092), datado do dia 17 de novembro de 
2010. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal ANA MARIA DE 
LIMA BRITO, matricula n .0 610973-0, ocupante da 
Categoria Funcional de Pedagogo, Classe A, Nível 
07, para posicioná-la na Categoria Funcionai de 
Pedagogo, Classe D, Nível 07. 

Art.2 ° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 d e julho 
de 2011. 

A:-t. :30 - ~St€ O~ç·etc ~n~rê ~r v:go• ~ 
co.-:~<;;; ~a d<:~~a de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

SECRETÁR . . 

UNA~ ASSuNÇÃO _ 
SECR.ETÁRIA -~c"i'P.ÃL DE ADMINISTRAÇAO 

DECRETO N° 1.371/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.so, 
inciso v, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer n° 363/2010 -
ASSEJUR/SEMED/PMM, incluso às fls. 15-17, e 
ratificado f.22, bem como homologação fl.23 do 
Processo no 277/2010- DAF/SEMED/P,..~, (código 
161728), datado do dia 18 de março de 2.: ' O. 

O E C RETA: 

Art. 1 o CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal JANNY LEILA 
DIAS SACRAMENTO, matricula n.0999420- 3, 
ocupante da Categoria Funcional de Professor de 1 a 
a 4a Série, Classe A, Nível 03, para posicioná-la. na 
Categoria Funcional de Professor, Classe C, N1vel 
03. 

Art.2 ° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2010 . 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá-AP, 16 de março de 2012. 

O E C RETO N° 1.372/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 
inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer s/n - PROGEM/PMM, 
incluso às fls. 29-34, e homologado fl.35 do 
Processo n° 1010/2010 DAF/SEMED/PMM, 
{código 169446), datado do dia 31 de agosto de 
2010 . 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal MARIA ELIANE 
MARQUES DA SILVA, matricula n . 0 999414- 7, 
ocupante da Categoria Funcional de Servente, 
Classe A, Nível 03, para posicioná- la na Categoria 
Funcional de Servente, Classe O, Nível 03 . 

Art . 2 ° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de 
Jane í1o de 2011. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-
SE. 

ANT 
SECRETÁRI 

LINA~~SUNÇÃO 
SECRETÁRIA .,!;~L DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1.373/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5o, 

inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer n° 415/2011 
ASSEJUR/SEMED/PMM, incluso às fls. 17-20 do 
Processo n° 54/2011 - DAF/SEMED/PMM, (código 
174826), datado do dia 20 de janeiro de 2011. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal BEATRIZ DA 
COSTA PARENTE, matricula n .0 999443-4, ocupante 
da Categoria Funcional de Professor de Educação 
Infantil, Classe A, Nível 03, para posicioná-la na 
Categoria Funcional de Professor de Educação 
Infantil, Classe C, Nível 03 . 

Art .2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2011 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
e m Macapá- AP. 16 d e março de 2012 

AN 
SECRETÁR 

LIN~11SSUNÇÀO 
SECRETÁRI~~;:L DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1 .374/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no .. uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5o, 
inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 

' de 2 7 I 02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer sfn 
PROAPES/PROGEM/PMM, incluso às fls. 17-19, e 
ratificado f.22, bem como homologação fl .23 do 
Processo n° 736/2009- DAF/SEMED/PMM, {código 
152629), datado do dia 25 de agosto de 2009. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, ao Servidor Municipal IRANILDO 
OLIVEIRA MACIEL, matricula •n. 0 630288- 2, 
ocupante da Categoria Funcional de Professor de 
História, Classe C, Nível 09, para posicioná- lo na 
Categoria Funcional de Professor de História, 
Classe O, Nível 09. 

Art.2 ° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de 
janeiro de 2010. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

~------------------------------------------------M~~· ~,, ""'~•• r.,.,..,. ·~ .... ·-•..1,.•.,....__lS"'7".....,.,....._,.,... ... ,--"'..,.-.-- ,...-~, 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá-AP, 16 de março de 2012 . 

O E C RETO N° 1.375/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 
inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer n° 182/2011 
PROGEM/PMM, incluso às fls. 28-33, e homologado 
f1.34 do Processo n° 654/2007- DAF/SEMED/PMM, 
(código 107640), datado do dia 06 de junho de 
2007 . 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal IONÁ 
APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA, matricula 
n .0610538-6, ocupante da Categoria Funcional de 
Professor de 1a a 4 a Série, Classe A , Nível 10, para 
posicioná - la na Categoria Funcional de Professor, 
Classe C, Nível 10. 

Art. 2° Os efeitos financeiros deste 
Deuet o serão ... ontados <1 parti1 do dia 01 de 
janei ro de 2009. 

Art. 3 ° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
e m Macapá -AP, 16 de março de 2012. 

O E C RETO N° 1.376/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.S0 , 

inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer s/n 
PROAPES/PROGEM/PMM, incluso às fls. 20-22, e 
ratificado f .26, bem como homologação fl.27 do 
Processo n° 450/2009 - DAF/SEMED/PMM, (código 
145470), datado do dia 28 de abri l de 2009. 

O E C RETA: 

Art . 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, ao Servidor Municipal LEÔNDIDAS 
LEMOS BARBOSA, matricula n. 0 600371 -0, ocupante 
da Categoria Funcional de Professor de ta a 4a 
Série, Classe C, Nível 10, para posicioná-lo na 
Categoria Funcional de Professor, Classe O, N ível 
10. 

Art.2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de 
janeiro de 2010. 

Art. 3 ° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá-AP, 16 de março de 2012 . 

AN 
SECRETÁRI E DO PREFEITO 

I 

LINAR~SUNÇÃO 
SECRETÁRIA MW:t~E ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1.377/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 
inciso V, do Decreto n00982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/ 12 e, bem assi m do que consta no 
fundamento do Parecer n° 412/2011 
PROGEM/PMM, incluso às fls. 24-29, e homologado 
fl.30 do Processo n° 1069/2008 
DAF/SEMED/PMM, (código 137310), datado do dia 
24 de novembro de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal NÚBIA 
CAROLINE CASTRO PASTANA, matricula n .0999380-
1, ocupante da Categoria Funcional de Professor de 
1 a a 4a Série, Classe A, Nível 04, para posicioná- la 
na Categoria Funcional de Professor, Classe C, Nível 
04. 

Art.2° Os efeitos financei ros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2009. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUP.. IPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

ANT 
SECRETÁRIO 

2012 . 

LINA~SSUNÇÃO _ 
SECRETÁRIA-~PAL DE ADMINISTRAÇAO 
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O E C RETO N° 1.378/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
. DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 
inciso v, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer n°406/2011-
ASSEJUR/SEMED/PMM, incluso às fls. 17-19, e 
homologada fl .21 do Processo n° 1265/2010 -
DAF/SEMED/PMM, {código 172218), datado do dia 
12 de novembro de 2010. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal FABRÍCIA 
CORRÊA DA SILVA, matricula n .0 999410-6, 
ocupante da Categoria Funcional de Merendeiro, 
Classe A, Nível 04, para posicioná-la na Categoria 
Funcional de Merendeiro, Classe B, Nível 04. 

Art.2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2011 . 

Art. 3 ° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

LINA~SUNÇÃO 
SECRETÁRIA ~IPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C R E TO N° 1.379/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 
inciso v, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer s/n - PROGEM/PMM, 
incluso às fls. 22-27, e homologado f .29 do 
Processo no 700/2010- DAF/SEMED/PMM, {código 
166867), datado do dia OS de julho de 2010. 

O E C RETA: 

Art. 1 o CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, ao Servidor Municipal WAGNER 
CORDEIRO DOS SANTOS, matricula n.0999415- 7, 
ocupante da Categoria Funcional de Servente, 
Classe A, Nível 03, para posicioná- lo na Categoria 
Funcional de Servente, Classe B, Nível 03. 

Art.2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá-AP, 16 de mar e 2012 

LIN~SUNÇÃO 
SECRETÁRIÁ~·ÃLÕE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1.380/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.S0 , 

inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer s/n-PROGEM/PMM, incluso 
às fls. 26-30, e homologado fl.31 do Processo n° 
839/2007 - DAF/SEMED/PMM, {código 109565), 
datado do dia 05 de julho de 2007. 

O E C RETA: 

Art. 1 o CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal DANIELLI SILVA 
DE SOUZA, matricula n . 0 999418-0, ocupante da 
Categoria Funcional de Professor de 1 a a 4a Série, 
Classe A, Nível 03, para posicioná-la na Categoria 
Funcional de Professor, Classe C, Nível 03. 

Art.2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2009. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá- AP, 16 de março e 2012. • 

ANT 
SECRETÁRIO 

LINA~SUNÇÃO 
SECRETÁRIA M't:/IJ>AL DE ADMIN~STRAÇÃO 

O E C RETO N° 1 .381/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
oo PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 
inciso v, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer s/n - PROGEM/ PMM, 
incluso às fls. 30 a 35, e homologado fl.37 do 

, _______ _, __ ~....,-r'"r"'!""•.,...,.,.•• ,._ 
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Processo n° 730/2010- DAF/SEMED/PMM, (código 
167360), datado do dia 12 de julho de 2010. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal MARIA LUCILA 
BARBOSA DE BRITO, matricula n .0610125-9, 
ocupante da Categoria Funcional de Professor de 1 a 
a 4a Série, Classe B, Nível 20, para posicioná- la na 
Categoria Funcional de Professor, Classe O, Nível 
20. 

Art.2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2011. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
conta r da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

ANT 
SECRETÁRI 

LINA~SUNÇÃO 
SECRETÁRIA ~'::Zt~E ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1.382/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO. no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.S0, 
inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer s/n 
PROAPES/PROGEM/PMM, incluso às fls. 14 a 16, e 
homologado fl .20 do Processo n° 264/2009 -
DAF/SEMED/PMM, (código 143087), datado do dia 
09 de março de 2009. 

O E C RETA: 

Art. 1 o CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal DICEIA 
ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA, Matricula n.0 610433-9, 
ocupante da Categoria Funcional de Professor de 1a 
a 4" Série, Classe A, Nível 09, para posicioná- la na 
Categoria Funcional de Professor, Classe C, Nível 
09. 

Art.2 ° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2009. 

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em Macapá -AP, 16 de março de 2012. 

ELES 
NICIP L DO GABI ,ETE DO PREFEITC 

LINAR~UNÇÃO 
SECRETÁRI A M~t~~ ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1.383/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.so, 
inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer s/n - PROGEM/PMM, 
incluso às fls. 26 a 31, e homologado fl .33 do 
Processo n° 727/2008- OAF/SEMED/PMM, (código 
133737), datado do dia OS de setembro de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal MARINETE 
GOMES VILHENA, matricula n.0610555-6, ocupante 
da Categoria Funcional de Professora de 1a a 4 a 
série, Classe C, Nível 10, para posicioná -la na 
Categoria Funcional de Professor, Classe O, Nível 
10. 

Art. 2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2010. 

Art. 3,.. Este Decret o l.!ntr J em Jig or .l 

conta1 da data d e sua publicação . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

ANT 
SECRETÁRI 

LINA 
SECRETÁRIA 

O E C RETO N° 1.384/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 
inciso V, do Decreto n00982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer n° 414/2011 
PROGEM/PMM, incluso às fls. 23 28, e 
homologado fl.29 do Processo n° 170t l010 -
OAF/SEMEO/PMM, (código 160055), datar' J do dia 
23 de fevereiro de 2010. 

O E C RETA: 

Art. 1 o CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal LUCILENE 
PINHEIRO DE SOUZA, matricula n.0610543-2, 
ocupante da Categoria Funcional de Professor de 1a 
a 4 a série, Classe C, Nível 10, para posicioná-la na 
Categoria Funcional de Professor, Classe O, Nível 
10. 

Art.2 ° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2010. 

~------------~~~~~~~~~~~-----------
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Art. 3 ° - Este Decreto entra em vigor a 

contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

ANT 
SECRETÁRI 

LINA~SSUNÇÃO 
SECRETÁRIA ~}PAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1.385/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 
inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer s/n
PROAPES/PROGEM/PMM, incluso às fls. 15 a 17, e 
homologado f.21 do Processo n° 1014/2007 -
DAF/SEMED/PMM, (código 112345), datado do dia 
24 de agosto de 2007. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, ao Servidor Municipal DILEY 
CARVALHO PIRES, Matricula n . 0 999375-0, 
ocupante da Categoria Funcional de Professor de 1a 
a 4a série, Classe A, Nível 04, para posicioná-lo na 
Categoria Funcional de Professor, Classe C, Nível 
04. 

Art.2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de 
janeiro de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
em Macapá-AP, 16 de març e 2012. 

ANT 
SECRETÁRI 

~~~~A~S~ASSUNÇÃO 
CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1 .386/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 

._. _ _,~...,.·---~--·~- _ _........,_ ..... -- ... 

inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer s/n 
PROAPES/PROGEM/PMM, incluso às fls. 19 a 25, e 
homologado fl .26 do Processo n° 33/2009 -
DAF/SEMED/PMM, (código 139652), datado do dia 
13 de janeiro de 2009. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, ao Servidor Municipal SANDRO 
HENRIQUE BARBOSA DA COSTA, Matricula n. 0 

999438- 7, ocupante da Categoria Funcional de 
Professor de Matemática, Classe B, Nível 02, para 
posicioná-lo na Categoria Funcional de Professor de 
Matemática, Classe O, Nível 02. 

Art. 2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de 
janeiro de 2010. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO 
em Macapá-AP, 16 de mar 

AN 
SECRETÁR 

LINAR~SUNÇÃO 
SECRETÁRIA ~PAL DE ADMINISTRAÇÃO 

o E c RETo N° 1.387/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conf~ridas pelo disposto no art.S0 , 

inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer s/n 
PROAPES/PROGEM/PMM, incluso às fls. 15 a 17, e 
homologado fl.22 do Processo no 252/2008 -
DAF/SEMED/PMM, (código 124991), datado do dia 
04 de abril de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal PATRICIA 
CARDOSO DA SILVA, Matricula n. 0 610169-0, 
ocupante da Categoria Funcional dl! Professor, 
Classe A, Nível 21, para posicioná-la na Categoria 
Funcional de Professor, Classe O, Nível 21 . 

Art.2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá-AP, 16 de março de 2012. 

SECRETÁRI 

LINA~SSUNÇÃO 
SECRETÁRIA f1C\PAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1.388/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 
inciso V, d-:. Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer s / n
PROAPES/PROGEM/PMM, incluso ás fls. 16 a 19, e 
homologado f .24 do Processo n° 1055/2008 -
DAF/SEMED/PMM, (código 137728}, datado do dia 
19 de novembro de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal ILKA MARIA 
PEIXOTO PICANÇO, Matricula n .0 610230- 1, 
ocupante da Categoria Funcional de Professor, 
Classe C, Nív el 14, para posicioná-la na Categoria 
Funcional de Professor, Classe D, Nível 14. 

Art. l v Os ef e•tos f inanceiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2009 . 

Art. 3 ° - Este Decreto entra em vigor a 
conta r da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTO 
e m Macapá-AP, 16 de março 2012. 

AN 
SECRETÁRI 

LINA~SUNÇÃO 
SECRETÁRIA M~PAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1.389/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 
inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer s/n 

PROAPES/PROGEM/PMM, incluso às fls . 17- 19, bem 
como ratificação fl .22 e homologação fl.23 do 
Processo n° 241/2008- DAF/SEMED/PMM, (código 
124616), datado do dia 04 de abril de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal EDILENE 
SANTOS ABREU, matricula n.0 999375 -7, ocupante 
da Categoria Funcional de Professor de 1 a a 4 a 
Sér ie, Classe A, Nível 03, para posicioná-la na 
Categor ia Funcional de Professor, Classe C, Nível 
03 . 

· Art.2 ° - Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2009. 

Art. 3 ° - Este Decret o entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá-AP, 16 de mar e 2012. 

O E C RETO N° 1.390/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 
inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, na forma da alínea " a " § 1° do 
art.23 da Lei Complementar 065/2009 - PMM, 
datada de 31 de dezembro de 2009, e, bem assim 
do que consta no fundamento do Parecer 
n°035/2010 -CGPC/SEMED/PMM, incluso às fls. 10 
a 11, e L f.21, bem como homologação fl .22 do 
Processo n ° 1146/2009 DAF/SEMED/PI\11"1, 
(código 157892), datado do dia 29 de dezembro de 
2009. 

O E C RETA: 
Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 

FUNCIONAL, ao Servidor Municipal EDIVALDO 
PENHA DOS SANTOS, Matricula n . 0 620022-2 , 
ocupante da Categoria Funcional de Pr ofessor, 
Classe B, Nível 26, para posicioná- lo na Categoria 
Funcional de Professor, Classe C, N ível 26. 

Art.2° - Os efeitos financeiro!. deste 
Decreto serão contados a parti r do dia 01 Je julho 
de 2010. 

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.' 
Palácio LAURINDO DOS SANTO NHA, 

16 de mar e 20.12. 
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O E C RETO N° 1.391/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.S0 , 

inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer n°443/2011 
ASSEJUR/SEMED/PMM, incluso às fls. 18 a 20 do 
Processo n° 19/2011 - DAF/SEMED/PMM, (código 
174016), datado do dia 06 de janeiro de 2011 . 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal SANDRA MARIA 
ESPÍNDOLA, matricula n .0 600727- 9 , ocupante da 
Categoria Funcional de Merendeiro, Classe B, Nível 
09, para posicioná- la na Categoria Funcional de 
Merendeiro, Classe O, Nível 09. 

Art. 2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2011 . 

Art. 3 ° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

AN 
SECRETÁR E DO PREFEITO 

O E C RETO N° 1.392/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.so, 
inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer n° 0166/2011 
PROGEM/PMM, incluso às fls. 28- 33, e homologado 
fl.34 do Processo n° 638/2010- DAF/SEMED/PMM 
(código 166967), datado do dia OS de julho d~ 
2010. 

O E C RETA: 

Art. 1° - CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal MARIA EDILENE 
PANTOJA SEVERIANO, matricula n.o610252- 2, 
ocupante da Categoria Funcional de Professor de 1 a 
a 4a Série, Classe C, Nível 14, para posicioná- la na 
Categoria Funcional de Professor, Classe o, Nível 
14. 

Art.2 ° Os e feitos financeiros deste 
Decreto serão coutados a partir do dia 01 de 
janeiro de 2011. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação . 

-... -..,. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

ANT 
SECRETÁRI 

ANHA, 

LINA~SUNÇÃO 
SECRETÁRIA M'c:JP\L DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RE T O N° 1.393/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo disposto no Art. 5°, incisos V, do 
Decreto n.0 0982/2012- PMM, datado de 27/02/2012 e, 
bem assim do que consta no fundamento do Parecer 
428/2011 - ASSEJUR/SEMED/PMM, incluso às fls. 17-20 
do Processo n° 1200/2010 - DAF/SEMED/PMM, (código 
171424), datado do dia 25 de outubro de 2010. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal EDIANY RIBEIRO 
BRAGA, matricula n .OQ99401-9, ocupante da Categoria 
funcional de Professor de 1 a a 4a Série, Classe A, Nível 03, 
para posicioná-la na Categoria Funcional de Professor, 
Classe C, Nível 03. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste Decreto 
serão contados a partir do dia 01 de j ulho de 2011. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigo~ a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá-AP, 16 de Março de 2012. 

UN~SUNÇÃO 
SECRETÁRIA ff~~ ~;ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1.394/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo d isposto no Art. so, incisos V, do 
Decreto n.0 0982/2012 - PMM, datado de 27/02/2012 e, 
bem assim do que consta no fundamento do Parecer s/n 
PROAPES/PROGEM/PMM, incluso às fls. 17-19, e 
homologado f1.23 do Processo n° 1369/2007 
DAF/SEMED/PMM, (código 118313), datado do dia 03 de 
dezembro de 2007. 
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O EC RETA: 

Art. 1 o CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNOONAL, à Servidora Municipal DINALVA DE SOUZA 
BARROS, matricula n.0999375-1, ocupante da Categoria 
Funcional de Professor de 1 a a 4a Série, Classe A, Nível 04, 
para posicioná-la na Categoria Funcional de Professor, 
Classe C, Nível 04. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste Decreto 
serão contados a partir do dia 01 de julho de 2009. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá-AP, 16 de Março de 2012. 

o E c RETo N° 1.395/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no Art. 5°, incisos V, 
do Decreto n .0 0982/2012 PMM, datado de 
27/02/2012 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer s/n- PROAPES/PROGEM/PMM, 
incluso às fls. 16- 18 e ratificado f .22, bem como 
homologação fl.23 do Processo n° 182/2009 
DAF/SEMEO/PMM, (código 140683), datado do dia 13 
de fevereiro de 2009. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal DIONE DE SOUSA 
RAMALHO TAVARES, matricula n. 0 610027-9, ocupante 
da Categoria Funcional de Professor, Classe A, Nível 
21, para posicioná- la na Categoria Funcional de 
Professor, Classe C, Nível 21. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho de 
2009. 

Art. 3 ° - Este Decreto entra em vigor a 

O E C RETO N° 1.396/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no Art. 5°, Incisos v, 
do Decreto n . 0 0982/2012 PMM, datado de 
27/ 02/2012 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer s/n 
PROAPES/PROGEM/PMM, incluso às fls. 18-20, e 
ratificado f .23, bem como homologação fl.24 do 
Processo n° 24/2008 - DAF/SEMED/PMM, (código 
119860), datado do dia 09 de janeiro de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal EDICARMEN 
AZEVEDO BORGES, matricula n. 0 610640-4, ocupante 
da Categoria Funcional de Pr ofessor de 1a a 4a Série, 
Classe A, Nível 09, para posicioná- la na Categoria 
Funcional de Professor, Classe C, Nível 09 . 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de janeiro 
de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em Macapá- AP, 16 de Março de 2012. 

LINA~SUNÇÃO 
SECRETÁRIA M~AL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1.397/2012 - PMM 

E 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no Art. 5°, incisos V, 
do Decreto n.o 0982/2012 - PMM, datado de contar da data de sua publicação . . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE { 27/02/2012 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer n° 151/2011 - PRl.',~M/PMM, 
incluso fls.22-28, bem como ratificação fl.30 e 
homologado fl.33 do Processo n° 737 2010 
DAF/SEMEO/PMM, (código 167352), datado do dia 13 
de julho de 2010. 

CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS 

BANHA, em Macapá-AP, 16 de Março de 20 2. 

, LINA~SUNÇÃO 
SECRETARIA M'tJ'IrlAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETA: 

Art. 1 o CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal DEUSA DOS 
SANTOS CORRÊA, matricula n. 0 999410-5, ocupante da 
Categoria Funcional de Merendeira, Classe A, Nível 04, 
para posicioná- la na Categoria Funcional de 
Merendeira, Classe B, Nível 04. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do d ia 01 de janeiro 
de 2011. 

- ... _,.._.. .... ....._ ~ ,..,.,~ ü·-·.:. .. ~---·_, ______________________ __. 
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CUMPRA -SE. 

AN 
SECRETÁRIO 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 

LIN~~SSUNÇÃO 
SECRETÁRIA ~;.ã: ;;E ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1.398/2012 - PMM 

E 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no Art. 5°, incisos V, 
do Decreto n. 0 0982/2012 - PMM, datado de 
27/02/2012 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer n° 150/2011 - PROGEM/PMM, 
incluso às fls. 23- 29, e ratificado f.31 , bem como 
homologação fl.32 do Processo n° 534/2010 -
DAF/SEMED/PMM, (código 165585), datado do dia 08 
de junho de 2010. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal LÍLIAN LÚCIA 
PIMENTEL MELLO, matricula n .0 222067-9, ocupante da 
Categoria Funcional de Técnico em Secretariado, 
Classe B, Níve l 10, para posicioná -la na Categoria 
Funcional de Técnico em Secr etariado, Classe D, Nível 
10. 

Art.2° Os efeitos f inanceiros deste 
Decreto serão contados a parti r do dia 01 de janeiro 
de 2011 . 

Art. 3° - Este Decreto entra em v igor a 
contar da data de sua publicação. 

do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado ~e 
27/02/12 e, na forma da aHnea "a" § 1° do art.23 
da Lei Complementar 065/2009- PMM, datada de 
31 de dezembro de 2009, e, bem assim do que 
consta no fundamento do Parecer n° 430/2010 -
ASSEJUR/SEMED/PMM, Incluso às fls. 17-20 do 
Processo n° 1183/2010 DAF/SEMED/PMM, 
(código 171141), datado do dia 20 de outubro de 
2010. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER PROMOÇÃO FUNCIONAL, 
à Servidora Municipal SAMIRA CAMARÃO MOURA, 
matricula n.0 999450-3, ocupante da Categori a 
Funcional de Professor de 1• a 4a Série, Classe A, 
Nivel 03, para poslclon6-la na Categoria Funcional 
de Professor, Classe C, Nível 03. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste Decreto 
serão contados a partir do dia 01 de julho de 2011. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar 
da data de sua publicaçlo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pal6clo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá-AP, 16 de março de 2012. 

AN 
SECRETÁR 

• LINA ASSUNÇÃO 
SECRETÁRIA MU ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1400/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe 

CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS 
BANHA, em Macapá -AP, 16 de Março de 2012. 

ANT 
SECRETÁRIO 

SANTOS 

LINAR~SUNÇÃO 
SECRETÁRIA MU('I1!'AL DE ADMINISTRAÇÃO 

DE C RETO N° 1399/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no art.S0 , Inciso V, 

slo conferidas pelo disposto no art.5°, Inciso V, do 
Decreto n°0982/2012- PMM, datado de 27/02/12 e, 
na forma da alínea " b" § 1° do art.23 da Lei 
Complementar 065/2009 - PMM, datada de 31 de 
dezembro de 2009, e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer n° 243/2010 
CGPC/SEMED/PMM, Incluso às fls. 15 a 16, e 
homologado fl.21 do Processo n° 311/2010 -
DAF/SEMED/PMM, (código 161940), datado do dia 25 
de março de 2010. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER PROMOÇÃO FUNCIONAL, 
ao Servidor Municipal GEOVAL DA SILVA COSTA, 
matricula n.0 610318-9, ocupante da Categoria 
Funcional de Professor de 1a a 4a série, Classe B, Nivel 
14, para posiclon6-lo na Categoria Funcional de 
Professor, Classe D, Nível 14. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste Decreto 
serão contados a partir do dia 01 de janeiro de 2011. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar 
da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

---------~-------,-·-···---·,., -·. "·· · · ~ 
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Palilclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá-AP, 16 de março de 2012. 

AN 
SECRETÁRIO 

O E C RETO N° 1401/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe slo conferidas pelo disposto no art.5°, 
Inciso V, do Decreto noo982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, na forma da alrnea "a" § 1o do 
art.23 da Lei Complementar 065/2009 - PMM, 
datada de 31 de dezembro de 2009, e, bem assim 
do que consta no fundamento do Parecer s/n -
PROAPES/PROGEM/PMM, Incluso às fls. 15-17, e 
ratificado f .20, bem como homologaçlo fl.21 do 
Processo n° 1065/2008 - DAF/SEMED/PMM, 
(código 137307), datado do dia 21 de novembro 
de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal SANDRA 
CLÁUDIA NOGUEIRA PELAES, matricula n.o 
610909-8, ocupante da Categoria Funcional de 
Professor de 1• a 4• Série, Classe A, Nfvel 08, 
para posicioná-la na Categoria Funcional de 
Professor, Classe C, Nfvel 08. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste 
Decreto serlo contados a partir do dia 01 de julho 
de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publlcaçlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pal6clo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá-AP, 16 de março de 2012. 

UNA~SSUNÇÃO 
SECRETÁRIA MU~~l~e"~DMINISTRAÇÃO 

O E C R E TO N° 1402/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atrlbulç6es legais que lhe 
slo conferidas pelo disposto no art.5°, Inciso v, do 
Decreto n°0982/2012 - PMM, datado de 27/02/12 e, 
bem assim do que consta no fundamento do Parecer 

n° 0169/2011 - PROGEM/PMM, Incluso às fls. 25-30, 
e homologado fl.31 do Processo no 709/2010 -
DAF/SEMED/PMM, (código 167391), datado do dia 
09 de julho de 2010. 

O E C RETA: 

Art. 1 o - CONCEDER PROMOÇÃO FUNCIONAL, à 
Servidora Municipal MARGARIDA JERUSA MONTE DA 
COSTA, matricula n.0999383-5, ocupante da categoria 
Funcional de Professor de 1• a 4• Série, Cl asse A, 
Nfvel 04, para poslclon6-la na Categoria Funcional de 
Professor, Classe C, Nfvel 04. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste Decreto 
serlo contados a partir do dia 01 de janeiro de 2011. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar 
da data de sua publlcaçlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em Macapá-AP, 16 de março de 2012. 

AN 
SECRETÁRIO 

O E C RETO NO 1403/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atrlbulç6es legais 
que lhe si o conferidas pelo disposto no art. 5°, 
Inciso v, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, em conformidade nos arts.22 e 
23, § 1° e 2o, da Lei Complementar 065/2009 -
PMM, datada de 31 de dezembro de 2009, e, bem 
assim do que consta no fundamento do Parecer 
n° 183/2011 - PROGI!M/PMM, Incluso às fls. 27-
32, e homologado f.33 do Processo n° 388/2011 
- DAF/SEMED/PMM, (código 178679), datado do 
dia 23 de março de 2011. 

O E C RETA: 

Art. 1 o CONCEDER PROMC ;ÃO 
FUNCONAL, à servidora Municipal CRIST l ANE 
MACHADO CORR~A FERREIRA, matricula 
n.o101003-8, ocupante da categoria Funcional de 
Professor de 1• a 4• Série, Classe A, Nfvel 01, 
para poslclon6-la na Categoria Funcional de 
Professor, Classe O, Nlvel 01. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste 
Decreto serlo contados a partir do dia 01 de julho 
de 2011. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publlcaçlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA- SE. 
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Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá-AP, 16 de março de 2012. 

AN 
SECRETÁRI 

UN ~UNÇÃO SECRETÁRIA~ t:~DMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1404/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atrlbulç6es legais que lhe 
sio conferidas pelo disposto no art.5°, Inciso V, do 
Decreto n°0982/2012- PMM, datado de 27/02/12 e, 
em conformidade com o disposto no Art.32, inciso I da 
Lei Complementar n° 074/2010 - P MM, que dlsp6e 
sobre a alteraçlo da Lei Complementar n° 065/2009-
PMM, e; 

Considerando, ainda, o que consta no 
fundamento do Parecer n° 785/2011 
ASSEJUR/SEMED/PMM, incluso âs fls.22- 24 do 
Processo no 875/2011 - DIRH/SEMED/PMM, (código 
189896), datado de 17 de junho de 2011. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
REGÊNCIA DE CLASSE de 85% (oitenta e cinco por 
cento) ao Servidor Municipal RAMILSON DA 
CONCEIÇÃO MACHADO GOMES, Matricula n.0 630221-
1, ocupante da Categoria Funcional de Professor de 
Geografia, Classe c, Nivel 10, a partir do dia 16 de 
junho de 2011. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a contar da 
data de sua publlcaçlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá - AP, 16 de março de 2012. 

UNAR~UNÇÃO 
SECRETÁRIA Mu~ÕE~ÃÕMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1405/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atrlbulç6es legais que lhe 
slo conferidas pelo disposto no art.5o, Inciso V, do 

Decreto n°0982/2012- PMM, datado de 27/02/12 e, 
na forma do d isposto no Art.32, Inciso I da Lei 
Complementar n° 074/2010 - PMM, que dispõe sobre 
a alteraçlo da Lei Complementar no 065/2009- PMM, 
e, bem assim, do que consta no fundamento do 
Parecer s/n- GAB/SEMAD/PMM, Incluso h f .44 do 
Processo no 929/2011 - DIRH/SEMED/PMM, {código 
185257), datado do dia 27 de junho de 2011. 

O E C RETA: 

A Art. 1° - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
REGENCIA DE CLASSE de 85% (oitenta e cinco por 
cento) ao Servidor Municipal PAULO SERGIO SAMPAIO 
FIGUEIRA, Matricula n.0 630083-9, ocupante do Cargo 
de Professor, Classe c, Nrvel 21, a parti r do dia 27 de 
junho de 2011. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a contar da 
data de sua publicação . 

REGISTRE-SE, PUBUQUE- SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá - AP, 16 de março de 2012. 

n 
I 

O E C RETO N° 1406/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
slo conferidas pelo disposto no art.5°, Inciso V, do 
Decreto n°0982/2012- PMM, datado de 27.02.12 e, na 
forma da atrnea "b" § 1° do art.23 da Lei 
Complementar 065/2009 - PMM, datada de 31 de 
dezembro de 2009, e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer s/n 
PROAPES/PROGEM/PMM, Incluso às fls. 18 a 21, e 
homologado fl.23 do Processo n° 511/2007 -
DAF/SEMED/PMM, (código 105405), datado do d (a 28 
de abril de 2007. 

Ô E C RETA: 

Art. 1 o - CONCEDER PROMOÇÃO FUNCIONAL, 
ao Servidor Municipal PAULO SÉRGIO COSTA DA 
SILVA, matricula n.0 999404-5, ocupante da Categoria 
Funcional de Professor de 1• a 4• ürie, Classe B, Nivel 
04, para posicioná-lo na Categoria Funcional de 
Professor, Classe C, Nfvel 04. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste Decreto 
serlo contados a partir do dia 01 de janeiro de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar 
da data de sua publlcaçlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá-AP, 16 de março de 2012. 

" 

14 
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O E C RETO NO 1407/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL 00 GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe slo conferidas pelo disposto no art.so, 
inciso v, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27.02.12 e, na forma da alrnea "a" § 10 do 
art.23 da Lei Complementar 065/2009 - PMM, 
datada de 31 de dezembro de 2009, e, bem assim 
do que consta no fundamento do Parecer no 
182/2011 - PROGEM/PMM, Incluso is fls. 27-32, e 
homologado fl.33 do Processo n° 38/2009 -
OAF/SEMEO/PMM, (código 139649), datado do dia 
14 de janeiro de 2009. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNOONAL, i Servidora Municipal MARIZETE 
COSTA DO AMARAL, matricula n.0610146-1, 
ocupante da categoria Funcional de Professor, 
Classe A, Nfvel 21, para posicioná-la na Categoria 
Funcional de Professor, Classe c, Nfvel 21. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste 
Decreto serlo contados a partir do dia 01 de julho 
de 2009. 

Enfermagem, Classe A, Nível 01, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, a referida 
Servidora encontra-se desenvolvendo suas 
atividades funcionais na UBS de Santa Luzia, 
Localizada do Distrito de Slo Joaquim do Pacur, 
Zona Rural. 

Art. 2°- A Gratlficaçlo de que trata este 
Decreto, será acrescida ao vencimento da 
Servidora, no periodo de 03 de julho de 2008 a 18 
de março de 2009, nos termos do que dispõe o 
Art. 401, § 1 o da Lei Orginlca Municipal, 
perdurando enquanto a mesma preencher os 
requisitos legais exigidos para sua concesslo. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicaçlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá-AP, 16 de março de 2012. 

AN 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a SECRETÁRIO 

contar da data de sua publicaçlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapi-AP, 16 de março de 2012. 

ANT'~~~~t~~~~:Rl~ 
SECRETÁRIO 

UNA~ASsUNÇÃO 
SECRETÁRIA MffhL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C R E T O N° 1408/2012 .- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atrlbulç6es legais 
que lhe slo conferidas pelo disposto no art.so, 
Inciso V, do Decreto no0982/2012- PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem como o art. 80, § 1° da Lei 
Complementar no 014/2000 - PMM, datada de 26 
de dezembro de 2000, e finalmente, considerando 
as Informações constantes no fundamento do 
Parecer n°244/2009 - ASSEJUR/SEMSA/PMM, 
incluso ás fls.19-23, e homologado tl.31, bem 
como o solicitado fls.38 do Processo no 
812/2008, (código 129908), datado de 15 de 
julho de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1°- CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) Incidente sobre o 
vencimento base à Servidora Municipal VÂNIA DE 
LOURDES GOMES DA SILVA, Matricula n° 101116-
1, ocupante da Categoria Funcional de T~cnlco em 

• , ........ ~A _ _,...,.,... 

DECRETO N° 1409/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribulç6es legais que lhe 
slo conferidas pelo d isposto no art.so, Inciso v, do 
Decreto noo982/2012 - PMM, datado de 27/02/12 e, 
em conformidade com o disposto no art. 80, § 1 o da 
Lei Complementar n° 014/2000 - PMM e, bem assim, 
do que consta no fundamento do Parecer s/n -
CGPC/SEMEO/PMM, Incluso 6s ti. 77 a 83, e 
homologado f.84 do Processo n° 530/2006 
OAF/SEMEO/PMM, (código 81342), datado do dia 24 
de abril de 2006. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEOf!R GRAnFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, no percentual de 30% (trinta por 
cento) Incidente sobre o vencimento base i Servidora 
JOSIMARA SANTOS DA SILVA, Matricula no 999444-7, 
ocupante da Categoria Funcional de Professor de 
Educaçlo Infantil, Classe A, Nfvel 01, lo, >.. ia na 
Secretaria Municipal de Educaçlo, tendo em vh1 a que 
a referida servidora encontra-se desenvolvendt suas 
atividades funcionais na EMEF caetano Dias 'l omaz, 
localizada no Distrito de Fazendlnha, Zona Rural 

Art. 2° - A Gratlflcaçlo de que trata este 
Decreto, será acrescida ao vencimento da Servidora, a 
contar de 24 de fevereiro de 2006, enquanto estiver' · 
exercendo suas funções na referida escola, zona rural 
do munldplo de Macapá, conforme preceitua o art.32, 
Inciso III, alfnea "a", da Lei Complementar n° 
065/2009-PMM. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor a con~r 
da data de sua publicaçlo. ' 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

• 
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Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá-AP, 16 de março de 2012. 

ANT 
SECRETÁRIO 

UNA~SUNÇÃO 
SECRF:TÁVPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1410/2012- PMM 

O SECRF:TÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
slo conferidas pelo disposto no art.5°, Inciso V, do 
Decreto no0982/2012 - PMM, datado de 27/02/12 e, 
em Conformidade com o art. 80, § 1° da Lei 
Complementar n° 014/2000 - PMM e, bem assim, do 
que consta no fundamento do Parecer s/n -
CGPC/SEMED/PMM, Incluso is fi. 65, e homologado 
f .67 do Processo n° 1067/2007 - DAF/SEMED/PMM, 
(código 114179), datado do dia 10 de setembro de 
2007. 

DECRETA: 

Art. 1° -CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, no percentual de 30Cifo (trinta por 
cento) incidente sobre o vencimento base ao Servidor 
DOUGLAS DANIEL GAMA SOUSA, Matricula n° 101058-
3, ocupante da Categoria Funcional de Professor de 
Matemática, Classe A, Nlvel 01, lotado na Secretaria 
Municipal de Educaçlo, tendo em vista que o referido 
servidor encontra-se desenvolvendo suas atividades 
funcionais na EMEF Golb, localizada no Km 09 da 
Ferrovia Santana/Serra do Navio, VIla do Coraçlo, 
Zona Rural 

Art. 2° - A Gratlficaçlo de que trata este 
Decreto, será acrescida ao vencimento do Servidor, a 
contar de 10 de setembro de 2007, enquanto estiver 
exercendo suas funções na referida escola, zona rural 
do munlcfpio de Macapá, conforme preceitua o art.32, 
inciso III, alinea "a", da Lei Complementar n° 
065/2009-PMM. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicaçlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá-AP, 16 de março de 2012. 

UN~ASSUNÇÃO 
SECRETÁRIA (j'PAL DE ADMINISTRAÇÃO 

&...----------------~--. ..... ---,-· .... ..... 

D E C RETO N° 1411/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINF:TE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
sio conferidas pelo disposto no art.5°, Inciso V, do 
Decreto no0982/2012 - PMM, datado de 27/02/12 e, 
em conformidade com o art. 80, § 1° da Lei 
Complementar no 014/2000 - PMM e, bem assim, do 
que consta no fundamento do Parecer n°149/2011 -
ASSEJUR/SEMED/PMM, Incluso b ti. 49 a 50, e 
homologado f.57 do Processo n° 659/2009 
DAF/SEMED/PMM, (código 151002), datado do dia 20 
de julho de 2009. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, no percentual de 30% {trinta por 
cento) incidente sobre o vencimento base à Servidora 
JOSILENE MENDES DOS SANTOS, Matricula n° 101058-
3, ocupante da Categoria Funcional de Pedagogo, 
Classe B, Nfvel 01, lotada na Secretaria Municipal de 
Educaçlo, tendo em vista que a servidora encontra-se 
desenvolvendo suas atividades funcionais na EMEF 
Gerson Trindade Pereira, localizada na Rodovia Duque 
de Caxias, Distrito do Coração, Zona Rural 

Art. 20 - A Gratificação de que trata este 
Decreto, será acrescida ao vencimento da Servidora, a 
contar de 20 de julho de 2009, enquanto estiver 
exercendo suas funções na referida escola, zona rural 
do munláplo de Macapá, conforme preceitua o art.32, 
Inciso III, alrnea "a", da Lei Complementar n° 
065/2009-PMM. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar da 
data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURIN DO DOS SANTOS em 
Macapfi-AP, 16 de março de 2012. 

SECRETÁ~~T~CIP~L 
UNA~SSUNÇÃO 

SECRETÁRIA wlP:toE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NO 1412/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe slo conferidas pelo disposto no art.5o, Inciso V, do 
Decreto noo982/2012 - PMM, datado de 27/02/12 e, 
em conformidade com o art. 80, § 1° da Lei 
Complementar n° 014/2000 - PMM e, bem assim, do 
que consta no fundamento do Parecer n° 135/2008-
PROAPES/PROGEM/PMM, Incluso ás ti. 16 a 20, e 
homologado fl.21 do Processo no ' 009/2008 -
DAF/SEMSA/PMM, {código 119636), datado do d ia 10 
de janeiro de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, no percentual de 30% {trinta por 
cento) Incidente sobre o vencimento base à Servidora 
MARYANNE JOCILENE DA SILVA SEABRA, Matricula n° 
101023-8, ocupante da Categoria Funcional de 
Enfermeiro, Classe A, N(vel 01, lotada na Secret aria 

~--......,...~~--...--·---- · · . .... 

' I 
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Municipal de Saúde, tendo em vista que a referida 
servidora encontra-se desenvolvendo suas atividades 
funcionais na UBS Pedro Barros Monteiro, localizada 
no Distrito de Fazendinha, zona rural. 

Art. 2° - A Gratlflcaçio de que trata este 
Decreto, serlt acrescida ao vencimento da Servidora, a 
contar de 10 de agosto de 2007, nos termos do que 
dispõe o Art. 401, § 1 o da Lei Orgânica do Municiplo, 
perdurando enquanto a mesma preencher os 
requisitos legais exigidos para sua concessAo. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publlcaçio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá-AP, 16 de março de 2012. 

AN 
SECRETÁRIO 

LINA~SUNÇÃO 
SECRETÁRIA M~PAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1413/20t2- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe sio conferidas pelo disposto no art.5°, inciso v, 
do Decreto n°0982/20t2 - PMM, datado de 
27/02/12 e, em conformidade com o art. 80, § 1° da 
Lei Complementar no 014/2000- PMM e, bem assim, 
do que consta no fundamento do Parecer n° 
700/2011- ASSEJUR/SEMED/PMM, Incluso b fi. 25 a 
28 do Processo n° 928/2011 - DIRH/SEMED/PMM, 
{código 186045}, datado do dia 28 de junho de 2011. 

DECRETA: 

Art.t0 -CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, no percentual de 30% {trinta por 
cento) incidente sobre o vencimento base ao 
Servidor PAULO SERGIO SAMPAIO FIGUEIRA, 
Matrícula no 630083-9, ocupante da Categoria 
Funcional de Professor, Classe C, Nível 2t, lotado na 
Secretaria Municipal de Educaçio, tendo em vista 
que o referido servidor encontra-se desenvolvendo 
suas atividades funcionais na EMEF Goiás, localizada 
no Km 09 da Ferrovia Santana/Serra do Navio, Vila 
do Coração, Zona Rural 

Art. 2° - A Gratificação de que trata este 
Decreto, será acrescida ao vencimento do Servidor, a 
contar de 28 de junho de 20tt, enquanto estiver 
exercendo suas funções na referida escola, zona 
rural do município de Macaplt, conforme preceitua o 
art.32, inciso III, alínea "a", da Lei Complementar n° 
065 I 2009-PMM. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palltclo LAURINDO DOS SANTOSBANHA, 
em Macapá-AP, t6 de março de 20t2 

..v.. .... .., ,~VEIRA MEIRELES 
L'ãl'llr~~PAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NO 1414/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no art.S0 , inciso V, do 
Decreto n°0982/20t2 - PMM, datado de 27/02/t2 e, 
na forma da alínea "b" § t 0 do art.23 da Lei 
Complementar 065/2009 - PMM, datada de 3t de 
dezembro de 2009, e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer n° 43B/20tt 
ASSEJUR/SEMED/PMM, incluso fls.17-20 do Processo 
n° 3t3/2011 - DAF/SEMED/PMM, {código t77744), 
datado do dia 11 de março de 201t. 

DECRETA: 

Art. t 0 - CONCEDER PROMOÇÃO FUNCIONAL, 
à Servidora Municipal ELANE CRISTINA BARBOSA 
BORGES, matricula n.0 64080t-O, ocupante da 
Categoria Funcional de Pedagogo, Classe A, Nível 08, 
para posiclonlt-la na categoria Funcional de 
Pedagogo, Classe D, Nível 08. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste Decreto 
serão contados a partir do dia Ot de julho de 2011. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá-AP, 16 de março de 2012. 

AN 
SECRETÁR 

LINA~SUNÇÃO 
SECRETÁRIA MU(j'Al DE ADMINISTRAÇ .• O 

DECRETO NO t415/20t2- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIP'AL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, Inciso V, 
do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado de 
27/02/t2 e, na forma da alrnea "b" § t 0 do art.23 
da Lei Complementar 065/2009 - PMM, datada de 
3t de dezembro de 2009, e, bem assim do que 
consta no fundamento do Parecer s/n 

""' ._,..,~ • ..,. .. 011 .-~~«r ••a&L:.Iille.JJtOT~0~~·--------------------------------..1 
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PROAPES/PROGEM/PMM, i11cluso às fls. 17-19, e 
ratificado f .23, bem como- homologaçio fl.24 do 
Processo n° 293/2009 - DAF/SEMED/PMM, (código 
143660), datado do dia 13 de março de 2009. 

DECRETA: 

Art. 1 o - CONCEDER PROMOÇÃO FUNCIONAL, 
à Servidora Municipal IVANEU CARVALHO 
GUIMARÃES, matricula n.0 610061-9, ocupante da 
Categoria Funcional de Professor de 1• a 4• Si:rle, 
Classe A, Nfvel 13, para posi cionâ-la na Categoria 
Funcional de Professor, Classe C, Nlvel 13 . . 

Art.2° - os efeitos financeiros deste Decreto 
serão contados a partir do dia 01 de julho de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE- SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá-AP, 16 de março de 2012. 

AN 
SECRETÁRI 

(\ 
' I I 

UNA~SUNÇÃO 
SECRETÁRIA MUnA\. DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1.416/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 
inciso v, do Decreto n° 0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assill' do que consta no 
fundamento do Parecer n° 412/2011 
ASSEJUR/SEMED/PMM, incluso às fls. 17 a 20 do 
Processo no 1420/2010 DAF/SEMED/PMM, 
( código 173792), datado do dia 29 de dezembro de 
2010. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal ELIZABETH 
OINIZ DOS SANTOS, Matricula n.0 610530- 0, 
ocupante da Categoria Funcional de Professor de 1° 
a 4 3 Série, Classe C, Nível 10, para posicioná- la na 
Categoria Funcional de Professor, Classe D, Nível 
10. 

Art.2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2011. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

O E C RETO NO 1 .417/2012- PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5°, 
inciso v, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundam-ent o -jo 0aret:e~ s/n - PROGEM / PMM, 
incluso às fls. 29 a 34, e homologado fl .35 do 
Processo n° 774/2010- DAF/ SEMED/PMM, (código 
167593), datado do dia 16 de julho de 2010. 

O E C RETA: 

Art . 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal SILVANA ROCHA 
PANDILHA, matricula n. 0 999426- 5, ocupante da 
Categoria Funcional de Servente, Classe A, Nível 
03, para posicioná- la na Categoria Funcional de 
Servente, Classe B, Nível 03. 

Art.2° Os efeit os fin;;;nceiros d este 
Decreto serão contados a parti r do dia 01 de 
janei ro de 2011 . 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor a 
contar da dat a de sua publ icação. 

REGISTRE-SE, PUBLlQUE- SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá- AP, 16 de m0de 2012. 

ANT 
SECRETÁRI 

LINAR.SUNÇÃO 
SECRETÁRIA '~I'pAL DE A~MINISTRAÇÃO 

O E C R I?T 0 N° 1.418/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
~ue lhe são conferidas pelo disposto no art.so, 
mclso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer s/n- CGPC/SEMED/PMM, 
incluso às fls. 33-37, e homologado fl.38 do 
Processo n° 585/2011- DAF/SEMED/PMM, (código 
180894), datado do dia 10 de março de 2011. 
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O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, ao Servidor Municipal PAULO SÉRGIO 
SAMPAIO FIGUEIRA, matricula n .0 630083- 9 , 
ocupante da Categoria Funcional de Professor, 
Classe C, Nível 21, para posicioná- lo na Categoria 
Funcional de Professor, Classe E, Nível 21. 

Art.2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de 
janeiro de 2012. 

Art. 3 ° - Este Decreto entra em v igor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

AN 
SECRETÁRI 

BANHA, 

LINA~SUNÇÃO 
SECRETÁRIA ~:t~E ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1.419/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.S0, 
inciso v, do Decreto n ° 0982/2012 - PMM, datado 
de 27/0 2/12 e, b em assim de -que ~:-;msta r.c 
fundamento do Parecer s/n 
PROAPES/ PROGEM/ PMM, incluso às tis. 15- 17, e 
ratificado f.21, bem como homologação fl.22 do 
Processo n° 691/2008- OAF/SEMED/PMM, (código 
133635), datado do dia 28 de agosto de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal LAURIANA 
CORREA DA SILVA, matricula n .0610332-4 , 
ocupante da Categoria Funcional de Professor, 
Classe B, Nível 14, para posicioná- la na Categoria 
Funcional de Técnico em Secretariado, Classe C, 
Nível 14. 

Art.2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a parti r do dia 01 de 
janeiro de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto e ntra em vigor a 
contar da data d e sua publicação. 

LINA~SSUNÇÃO 
SECRETÁRIA ~~IP.ÃL.DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1 .420/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5° , 
inciso v, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer n°449/2011 
PROGEM/PMM, incluso às fls . 27 a 32, e 
homologado f1.33 do Processo n° 769/2010 -
DAF/SEMED/PMM, (código 167430), datado do dia 
16 de julho de 2010. 

O E C RETA: 
Art . 1° CONCEDER PROMOÇÃO 

FUNCIONAL, à Servidora Municipal MARIA JACIARA 
TAVARES BARBOSA, matricula n .0600923-9, 
ocupante da Categoria Funcional de Merendeiro, 
Classe B, Nível 08, para posicioná- ta na Categoria 
Funcional de Merendeiro, Classe O, Nível 08. 

Art .2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de 
janeiro de 2011 . 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor a 
-contar da data de sua publicação . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- SE. 

LIN~SSUNÇÃO 
SECRETÁRIY1"~IPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1 .421/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.S0, 
inciso V, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer n°182/ 2011 
PROGEM/PMM, incluso às fls. 24- 29, e homologado 
f1.30 do Processo n° 1070/2008 
DAF/SEMEO/PMM, (código 137718), datado do dia 
24 de novembro de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 10 CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal MARIA DE 
FATIMA OLIVEIRA DOS REIS FILHA, matricula 
n.0610351 -0, ocupante da Categoria Funcional de 
Professor de 1 a a 4 " Série, Classe A, Nível 14, para 
posicioná-ta na Categoria Funcional de Professor, 
Classe C, Nível 14. 

Art.2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2009. 

Art. 3 ° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data d e sua publicação. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- SE. 

SECRETÁR 

LINAR~SUNÇÃO 
SECRETÁRIA MrJl"I~AL DE ADMINISTRAÇÃO 

o E c R E'T o N° 1 .42 2/2012- ?MM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso d e suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.S0 , 

inciso v, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fu n dam ento d o Parece' n°613/201 1-
ASSEJUR/ SEMED/ PMM, incluso ãs fls . 16-18, bem 
como despacho às fls .24-25 do Processo n° 
374/2011 - DAF/SEMEO/PMM, (código 178423), 
datado do d ia 22 de março de 2011. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROGRESSÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Municipal DIONE SOARES 
DE QUEIROZ, matricula n .0 610221-2, ocupante da 
Cat egor ia Func ional de Pr ofessor d e ! a a qa Sé rie, 
Classe A, Nível 13, para posicioná-la n a Categoria 
Funcional de Professor, Classe A, Nível 15. 

Art .. 2° ~s efeitos :n~an-:-ei~os d-estoe 
Decreto serão cont ados a partir do d ia 24 de ma•ço 
1!-e 20!1 . 

Art. 30 - Este Decreto entr a em v i gor a 
contar da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá-AP, 16 de m o de 201 

AN 
SECRETÁR.I 

LIN~SSUNÇÃO 
SECRET ÁRI'';_~ó;;t DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C R.E TO NO 1 .423/2012- PMM 

... 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.5o, 
inciso V, do. Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assim do que consta no 
fundamento do Parecer no 359/2010 
ASSEJUR/SEMED/PMM, incluso fls.12-14 do 
Processo ,n° 12/2010 - DAF/SEMED/PMM, (código 
157890)! datado do dia 06 de janeir o de 2010. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAl, à Servidora Municipal CRISTIANE 
NUNES DO AMARAL, matricula n . 0 610801- 6 , 
ocupante da Categoria Funcional de Professor de 1 a 
a 4a Série, Classe A, Nível 09, para posicioná-la na 
Categoria Funcional de Professor, Classe C, Nível 
09. 

Art.2° Os efeitos f i nancei ros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2010. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá- AP, 16 de março de 2012. ('\._ 

AN 
SECRETÁRI 

O E C RETO N° 1 .424/2012 - PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no art.S0 , 

i nciso v, do Decreto n°0982/2012 - PMM, datado 
de 27/02/12 e, bem assi m do que consta no 
fundamento do Parecer n ° 134/2010 
CGPC/SEMED/PMM, incluso às fls . il- 12, e 
ratificado f .22, bem como homologação fl.23 do 
Processo n° 273/ 2010 - DAF/SEMED/PMM, ( códig o 
161720), datado do dia 17 de março de 2010. 

O E C RETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAl, à Servidora Municipal EDNA SOCORRO 
PICANÇO DOS SANTOS, matricula n . 0 610034l- 1, 
ocupante da Categoria Funcional de Professor, 
Classe A, Nível 21, para posicioná-la na Categoria 
Funcional d e Pr ofessor, Classe C, N ível 2 1. 

Art.2° Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2010. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da d ata de sua publica'ção . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pal ácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá- AP, 16 de mar o de 2012. 

SECRETÁR 

LINA~SSUNÇÃO 
SECRETÁRIA ·~IP;(~E ADMINISTRAÇÃO 

20• . 


